
 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA

 

Rua São João, 290, Centro 

 

Resposta aos esclarecimentos

 

1) Quanto ao preenchimento da proposta eletrônica na plat
que é exigido a MARCA/FABRICANTE do produto. Ocorre que a 
MARCA/FABRICANTE do objeto licitado é o mesmo da empresa (de fabricação 
própria), deve-se colocar a marca comercial (que é o nome da empresa), ou 
devemos preencher no campo como M
identificação da empresa? 

RESPOSTA: Preencher com "MARCA PRÓPRIA"

 
2) Sobre se a assinatura digital, é reconhecida e aceita a assinatura digital do 
Gov.BR?  

RESPOSTA: SIM 

 
3) Tendo em vista o limite de caracteres no cadastramento da proposta no 
portal eletrônico e o pregão se tratar de itens com acessórios, gostaríamos de 
verificar se no momento do cadastramento da proposta no portal podemos 
incluir somente o nome da marca e mo
inclusão de marca e modelo do acessórios? 
 

RESPOSTA: SIM 
 
4) Qual nº de CNPJ do Órgão serão faturadas as notas fiscais emitidas 
provenientes deste certame? 

RESPOSTA: 73.357.469/0001

 

5) Tendo vista que o cer
documentos deverão ser apresentados dentro do sistema somente após a 
disputa, correto? Por gentileza, solicitamos esclarecer, pois a plataforma 
disponibiliza um campo para anexar arquivo.

RESPOSTA: Os document
DE HABILITAÇÃO" anteriormente a disputa até às 09:00 horas do dia 
07/08/2024. Não serão aceitos documentos inseridos depois deste horário.

 
6) Solicitamos confirmação sobre prazos: 
 
a) qual é o prazo de substituição? 
 

RESPOSTA: A e B ) 
gradativa à medida que houver o consumo total do oxigênio medicinal e os 
cilindros forem esvaziando, o contratante fará a solicitação de retirada para a 
empresa prestadora que está encerrando o contrato, que 
o recolhimento e a nova 
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Resposta aos esclarecimentos 

1) Quanto ao preenchimento da proposta eletrônica na plataforma, haja vista 
que é exigido a MARCA/FABRICANTE do produto. Ocorre que a 
MARCA/FABRICANTE do objeto licitado é o mesmo da empresa (de fabricação 

se colocar a marca comercial (que é o nome da empresa), ou 
devemos preencher no campo como MARCA PRÓPRIA para evitar a 
identificação da empresa?  

RESPOSTA: Preencher com "MARCA PRÓPRIA" 

2) Sobre se a assinatura digital, é reconhecida e aceita a assinatura digital do 

Tendo em vista o limite de caracteres no cadastramento da proposta no 
portal eletrônico e o pregão se tratar de itens com acessórios, gostaríamos de 
verificar se no momento do cadastramento da proposta no portal podemos 
incluir somente o nome da marca e modelo do objeto principal dos itens, sem a 
inclusão de marca e modelo do acessórios?  

4) Qual nº de CNPJ do Órgão serão faturadas as notas fiscais emitidas 
provenientes deste certame?  

RESPOSTA: 73.357.469/0001-56 

5) Tendo vista que o certame é regido pela Lei nº 14.133, questiono: os 
documentos deverão ser apresentados dentro do sistema somente após a 
disputa, correto? Por gentileza, solicitamos esclarecer, pois a plataforma 
disponibiliza um campo para anexar arquivo. 

RESPOSTA: Os documentos deverão ser inseridos no campo "DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO" anteriormente a disputa até às 09:00 horas do dia 
07/08/2024. Não serão aceitos documentos inseridos depois deste horário.

6) Solicitamos confirmação sobre prazos:  

a) qual é o prazo de substituição? b) Qual é o prazo de recolhimento? 

  A substituição e recolhimento, ocorrerá de forma 
gradativa à medida que houver o consumo total do oxigênio medicinal e os 
cilindros forem esvaziando, o contratante fará a solicitação de retirada para a 

que está encerrando o contrato, que terá 2 dias út
 contratada terá 2 dias úteis para substituição.
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aforma, haja vista 
que é exigido a MARCA/FABRICANTE do produto. Ocorre que a 
MARCA/FABRICANTE do objeto licitado é o mesmo da empresa (de fabricação 

se colocar a marca comercial (que é o nome da empresa), ou 
ARCA PRÓPRIA para evitar a 

2) Sobre se a assinatura digital, é reconhecida e aceita a assinatura digital do 

Tendo em vista o limite de caracteres no cadastramento da proposta no 
portal eletrônico e o pregão se tratar de itens com acessórios, gostaríamos de 
verificar se no momento do cadastramento da proposta no portal podemos 

delo do objeto principal dos itens, sem a 

4) Qual nº de CNPJ do Órgão serão faturadas as notas fiscais emitidas 

tame é regido pela Lei nº 14.133, questiono: os 
documentos deverão ser apresentados dentro do sistema somente após a 
disputa, correto? Por gentileza, solicitamos esclarecer, pois a plataforma 

os deverão ser inseridos no campo "DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO" anteriormente a disputa até às 09:00 horas do dia 
07/08/2024. Não serão aceitos documentos inseridos depois deste horário. 

b) Qual é o prazo de recolhimento?  

recolhimento, ocorrerá de forma 
gradativa à medida que houver o consumo total do oxigênio medicinal e os 
cilindros forem esvaziando, o contratante fará a solicitação de retirada para a 

2 dias úteis para 
para substituição. 
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c) Qual é o prazo de recar
 

RESPOSTA: A recarga deve ser realizada em 2 dias úteis.
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c) Qual é o prazo de recarga de gás?  

deve ser realizada em 2 dias úteis. 

 

 

 

André Luiz Fernandes 

Pregoeiro 
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